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TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 4042-7364

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262

Conselho Tutelar (67) 4042-3132

Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187
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Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071
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DETRAN (67) 3468 - 1204

Hospital Municipal (67) 4042-9049

SANESUL (67) 3468 - 1279
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EDIÇÃO nº 1521 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2026

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATOS E CONTRATOS

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 

Processo Adm: Nº 175/2025

CODIGO E-SFINGE: BE34542D52F1E589ED076DB6A05AF4F1EF2490EE 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de rea-
gentes laboratoriais, destinado ao laboratório municipal de Vicentina, MS. Empresas vencedoras valor total: R$ 
183.028,43 (cento e oitenta e três mil e vinte e oito reais e quarenta e três centavos): M.S. DIAGNÓSTICA LTDA 
(00.970.175/0001-21) com os Lotes: 01, 02, 03, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
26, 27, 28, 33, 34, 35, 36, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
67, 70, 71, 75, 77, 78; que somam um valor de R$ 159.433,86 (cento e cinquenta e nove mil e quarenta e três reais 
e oitenta e seis centavos); HABX COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE 
HOSPITAIS E LABORATORIOS LTDA ME (28.767.124/0001-16) com os Lotes: 05, 30, 37, 38, 39, 40, 42, 
68, 76; que somam um valor de R$ 7.049,77 (sete mil e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos); YNE-
MED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (51.740.794/0001-60) com os Lotes: 07, 69, 72; 
que somam um valor de R$ 3.830,10 (três mil oitocentos e trinta reais e dez centavos); JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA (45.508.404/0001-29) com os Lotes: 08, 25, 29, 31, 32, 52; que somam um valor de R$ 
4.714,70 (quatro mil setecentos e quatorze reais e setenta centavos); DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL 
LTDA (02.472.743/0001-90) com o Lote: 73; que soma um valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

VICENTINA - MS, 13 de janeiro de 2026

JULLY MEDEIROS 
CONDUTOR DE PROCESSO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 

Processo Adm: Nº 175/2025

CODIGO E-SFINGE: BE34542D52F1E589ED076DB6A05AF4F1EF2490EE 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de rea-
gentes laboratoriais, destinado ao laboratório municipal de Vicentina, MS. Empresas vencedoras valor total: R$ 
183.028,43 (cento e oitenta e três mil e vinte e oito reais e quarenta e três centavos): M.S. DIAGNÓSTICA LTDA 
(00.970.175/0001-21) com os Lotes: 01, 02, 03, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
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26, 27, 28, 33, 34, 35, 36, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
67, 70, 71, 75, 77, 78; que somam um valor de R$ 159.433,86 (cento e cinquenta e nove mil e quarenta e três reais 
e oitenta e seis centavos); HABX COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE 
HOSPITAIS E LABORATORIOS LTDA ME (28.767.124/0001-16) com os Lotes: 05, 30, 37, 38, 39, 40, 42, 
68, 76; que somam um valor de R$ 7.049,77 (sete mil e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos); YNE-
MED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (51.740.794/0001-60) com os Lotes: 07, 69, 72; 
que somam um valor de R$ 3.830,10 (três mil oitocentos e trinta reais e dez centavos); JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA (45.508.404/0001-29) com os Lotes: 08, 25, 29, 31, 32, 52; que somam um valor de R$ 
4.714,70 (quatro mil setecentos e quatorze reais e setenta centavos); DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL 
LTDA (02.472.743/0001-90) com o Lote: 73; que soma um valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE VICENTINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o/a(s) , e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendi-
mento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

VICENTINA (MS), quinta-feira, 13 de janeiro de 2026

CLEBER DIAS DA SILVA 
AUTORIDADE COMPETENTE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 
Processo Administrativo Nº 175/2025

CODIGO DE E-SFINGE: BE34542D52F1E589ED076DB6A05AF4F1EF2490EE

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA

M.S. DIAGNÓSTICA LTDA (00.970.175/0001-21) com os Lotes: 01, 02, 03, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 33, 34, 35, 36, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 
60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 70, 71, 75, 77, 78; que somam um valor de R$ 159.433,86 (cento e cinquenta e nove 
mil e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos); HABX COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
EQUIPAMENTOS DE HOSPITAIS E LABORATORIOS LTDA ME (28.767.124/0001-16) com os Lotes: 05, 
30, 37, 38, 39, 40, 42, 68, 76; que somam um valor de R$ 7.049,77 (sete mil e quarenta e nove reais e setenta e sete 
centavos); YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (51.740.794/0001-60) com os Lo-
tes: 07, 69, 72; que somam um valor de R$ 3.830,10 (três mil oitocentos e trinta reais e dez centavos); JAVA MED 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA (45.508.404/0001-29) com os Lotes: 08, 25, 29, 31, 32, 52; que somam 
um valor de R$ 4.714,70 (quatro mil setecentos e quatorze reais e setenta centavos); DIMALAB ELETRONICS 
DO BRASIL LTDA (02.472.743/0001-90) com o Lote: 73; que soma um valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
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OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
reagentes laboratoriais, destinado ao laboratório municipal de Vicentina, MS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos com as dotações e demais especificações contidas no Termo de 
Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital.

VALOR: R$ 183.028,43 (cento e oitenta e três mil e vinte e oito reais e quarenta e três centavos).  

VIGENCIA: 12 (doze) Meses	

DATA: 13 de janeiro de 2026

ASSINATURAS: CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal, M.S. DIAGNÓSTICA LTDA, HABX CO-
MÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE HOSPITAIS E LABORATORIOS 
LTDA ME, YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, JAVA MED MATERIAIS HOS-
PITALARES LTDA, DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA, Contratada e as Testemunhas: Gabriel 
André da Silva e Danielly Keiko Nacano Andrade.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 228/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2025

Código do e-sfinge: 1E4B99091F458090276E453879B806C0020C1A1B

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA

TELE FIBRAS INTERNET BANDA LARGA LTDA - CNPJ: 29.709.036/0001-20

OBJETO: Contratação de empresa especializada em telecomunicações via fibra óptica, por meio de link dedicado 
com capacidade mínima de 5 Gigabytes disponível 24 horas por dia, incluindo a cidade digital. O serviço deverá 
contemplar o fornecimento, em regime de comodato, de todos os equipamentos necessários à sua execução (rotea-
dores, access points e switches), bem como a instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva desses 
dispositivos.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/93, subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123/06.



ANO 10 Pag. 5 

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias nº 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

EDIÇÃO nº 1521 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2026

VALOR: R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três mil e duzentos reais).

VIGENCIA: 12 (doze) Meses.

DATA: 26 de novembro de 2025.

ASSINATURAS: CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal, TELE FIBRAS INTERNET BANDA LARGA 
LTDA, Contratada, Fiscal, Jose Luiz Lira da Rocha e as Testemunhas, Danielly Keiko Nacacano e Gabriel André 
da Silva.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO FINISA Nº. 610.638-29

1. PARTES: Município de Vicentina/MS e Caixa Econômica Federal.

2. OBJETO: Alterar o Anexo I – Detalhamento Projetos/Ações do Contrato de Financiamento n° 610.638-29 de 
26/08/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

3. DO FORO: Comarca de Campo Grande/MS. 
4. DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2026.
5. Assinaturas: Ricardo Oliveira Sampaio, Cleber Dias da Silva.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL 2º SEMESTRE DE 2025
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DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS

Data da emissão: 21/01/2026 08:15:47 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: ELTON DA SILVA CARDOSO

Data: 21/01/2026 08:15:47 Página: 1 de 1

DECRETO Nº 18/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 6º da
Lei Municipal nº 611/2025.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.302.0012.2036.3.3.90.39.1.500 100.000,00Cód. red.: 265

03.010.10.302.0012.2036.3.3.90.39.1.601 10.000,00Cód. red.: 265

Sub-Total: 110.000,00

Total Parcial Suplementado: 110.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 6º da Lei Municipal nº 611/2025.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.302.0012.2036.3.3.90.39.1.621
110.000,00Cód. red.: 265

Sub-Total: 110.000,00

Total Parcial Reduzido: 110.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 21 de janeiro de 2026

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 19/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 6º da
Lei Municipal nº 611/2025.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.302.0012.2036.3.3.90.36.1.500 10.000,00Cód. red.: 264

Sub-Total: 10.000,00

Total Parcial Suplementado: 10.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 6º da Lei Municipal nº 611/2025.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.302.0012.2036.3.3.90.36.1.621
10.000,00Cód. red.: 264

Sub-Total: 10.000,00

Total Parcial Reduzido: 10.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 21 de janeiro de 2026

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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